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Edital de Licitação  

Pregão Eletrônico SRP n° 010/2024 

OBJETO: A presente licitação tem por objetivo o Registro de Preços para contratação de 

empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para atender as 

necessidades da Subsecretaria de Esportes e Lazer, cujos quantitativos e custo 

estimados encontram-se descritos no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3997/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor Unitário 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de agosto de 2024 às 09h00min até 16 de 

setembro de 2024 às 08h30min 

DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 16 de setembro de 2024 às 09h00min 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  A sessão pública de processamento do Pregão 

Eletrônico será realizada no endereço eletrônico  https://novobbmnet.com.br/, no dia e hora 

indicadas neste Edital e conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro)  com o auxílio de sua 

equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe. O Edital se encontra 

disponível no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/ , podendo, alternativamente, ser 

impresso no site http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes, dúvidas poderão ser 

dirimidas através dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com; 

 

https://novobbmnet.com.br/,
https://novobbmnet.com.br/
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2024 

(Processo Administrativo n° 3997/2024) 

1. DA INTRODUÇÃO 

1.1 O Município de MANGARATIBA, por intermédio do Agente de Contratação: Lucas de 

Castro Telhado e equipe de apoio, composta por Mariana de Vasconcellos Pontes Alves 

– Agente de Contratação (Pregoeiro)  Substituto e Luciano Messias dos Santos  - 

Membro, designados pela Portaria Nº 0694 de 27 de maio de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município, torna público que realizará certame licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico SRP do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO, para 

atendimento do objeto definido no presente edital, conforme Processo Administrativo N.º 

3997/2024, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, suas alterações e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico https://novobbmnet.com.br/, no dia e hora indicadas neste Edital e conduzida 

pelo Agente de Contratação (Pregoeiro)  com o auxílio de sua equipe de apoio, todos 

designados nos autos do processo em epígrafe; 

1.3 As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão 

publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não 

alterar a formulação das propostas; 

1.4 O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/ , 

podendo, alternativamente, ser impresso no site 

http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes , dúvidas poderão ser dirimidas 

através dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com; 

1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do 

objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias 

úteis anteriores à abertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e-mail 

indicado no subitem 4.1 deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da 

empresa, nome completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para 

contato, nome do responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação; 

1.6 O Agente de Contratação (Pregoeiro)  e Equipe de Apoio, através de divulgação por 

correio eletrônico ou link no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Mangaratiba, 

Serviços/Licitações, link: http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes. Dúvidas 

e esclarecimentos no e-mail: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e  

cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com e no Site: https://novobbmnet.com.br/ , responderá 

às questões formuladas apresentando a pergunta e a resposta em até 24 (vinte e quatro) 

horas; 

 

https://novobbmnet.com.br/,
https://novobbmnet.com.br/
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
https://novobbmnet.com.br/
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1.7 Caberá ao Agente de Contratação (Pregoeiro), auxiliado pela equipe de 

apoio e, quando necessário pela equipe técnica, responder aos pedidos de 

esclarecimentos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e, caso o pedido seja feito 

faltando 48 (quarenta e oito) horas para a realização do certame, o prazo de resposta 

será de até 24 (vinte e quatro) horas, antes do encerramento do prazo de acolhimento de 

propostas. 

1.8 No caso da Licitação ser no Sistema de Registro de Preços, as regras referentes serão 

de acordo com o órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2. DO OBJETO 

2.1 O objeto deste pregão eletrônico SRP  é a Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da 

Subsecretaria de Esportes e Lazer, cujos quantitativos e custo estimados 

encontram-se descritos no Termo de Referência Anexo I deste Edital., cujos 

quantitativos e custo estimados encontram-se descritos no Termo de Referência Anexo I 

deste Edital; 

2.2 A licitação será realizada conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da dotação 

orçamentária nº 

02.08.02.27.813.0015.2042 3.3.90.30.00 1720 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer. 

4. DA ABERTURA 

4.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, em 

condições de segurança (criptografia e autenticação), todas as suas fases dirigidas pelo 

Agente de Contratação (Pregoeiro) designado, a ser realizada de acordo com a legislação 

mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo: 

EVENTOS/DADOS DIA MÊS ANO HORÁRIO 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

29 08 2024 09:00 

TÉRMINO DE ACOLHIMENTO 

DAS PROPOSTAS 
16 09 2024 08:30 

DATA DE REALIZAÇÃO DO 

PREGÃO: 
16 09 2024 09:00 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://novobbmnet.com.br/ 

https://novobbmnet.com.br/
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4.2 Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça 

a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente 

adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de 

nova comunicação; 

4.3 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF; 

5. DO VALOR MÁXIMO 

5.1 O  valor total estimado pela Administração, através da pesquisa de mercado realizada 

pela Superintendência de Compras, para o objeto deste Pregão, foi R$ 232.247,02 

(duzentos e trinta e dois mil e duzentos e quarenta e sete reais e dois centavos), 

conforme o CRITERIO DE ACEITABILIDADE, anexo a este edital, acima do qual, as 

propostas estarão desclassificadas, em conformidade com a Lei Federal nº 

14133/2021 e suas alterações; 

5.2 O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 

01, Termo de Referência, deste Edital. 

6. DO TIPO DE LICITAÇÃO 

6.1 O presente pregão eletrônico no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS reger-se-á pelo 

tipo MENOR VALOR UNITÁRIO. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Bolsa Brasileira de Mercadorias – BBMNET; 

7.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

7.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados; 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Nº 
02.08.02.27.813.0015.2042 3.3.90.30.00 1720 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

(PREGOEIRO) : 

Lucas De Castro Telhado 

E-MAIL: cpl@mangaratiba.rj.gov.br      

cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com 
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7.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação; 

7.5 Será concedido tratamento preferência para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006; 

7.6 Não poderão disputar esta licitação: 

7.6.1  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.6.2  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

7.6.3  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

7.6.4  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.6.5  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7.6.6  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

7.6.7  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

7.6.8  Agente público do órgão ou entidade licitante; 

7.6.9  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

7.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 



 

        Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos                                        Página 6 de 82 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos  
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n° 3997/2024 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico SRP 010/2024 

 

 

 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

7.6.11 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 14º da Lei 

14.133/2021; 

7.6.12 Empresa que estiver em processo de falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração 

Pública ou impedida legalmente; 

7.7 O impedimento de que trata o item 7.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante; 

7.8 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

8. DO CREDENCIAMENTO  

8.1 O credenciamento junto ao sistema operacional poderá ser realizado diretamente na 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, através de uma corretora de mercadorias associada. A 

relação completa das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de 

Mercadorias poderá ser obtida no site https://novobbmnet.com.br/ - acesso “LICITANTE” 

8.2 Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 

credenciados, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura da sessão; 

8.3 Somente poderão participar neste Pregão Eletrônico as empresas que: 

8.3.1  Atendam às  condições deste  Edital  e seus  Anexos,  inclusive quanto  à 

documentação exigida para habilitação, constante do item 14 deste Edital, e  

estiverem  devidamente  credenciadas  na  Secretaria  de  Logística  e Tecnologia da 

Informação - SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento   e   Gestão,   através   

do   site   https://novobbmnet.com.br/ e apresentem os documentos nele exigidos, em 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório de notas e ofício 

competente; 

8.3.2  Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores/SICAF,  nos  termos  do  §  1º  do  art.  1º  do  Decreto 3.722/2001, 

publicado no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para empresas nacionais); 
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8.3.3  As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em participar do 

presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 

habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da Administração 

Pública (SICAF DIGITAL); 

8.3.4  As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credenciamento diretamente no 

BBMNET, até 03 (três) dias úteis antes da abertura da sessão. Para seu 

credenciamento deverão fornecer: nome, endereço físico, telefone e endereço 

eletrônico (e-mail); 

8.3.5  As empresas em  recuperação  judicial ou extrajudicial,  desde  que no momento   da   

habilitação,   apresentem   o   Plano   de  Recuperação devidamente homologado pelo 

Juiz competente, na forma do Art. 58 e 165 da Lei n.º 11.101/2005; 

8.3.6  Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução,liquidação, 

consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias uma 

das outras; 

8.3.7  Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública 

direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, nem estejam 

punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública 

Municipal Direta ou Indireta; 

8.4 Como requisito para participação nesta licitação a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Anexo 01, Termo de 

Referência, deste Edital; 

8.5 A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 

sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

8.6 Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para participar 

deste processo licitatório; 

8.7 O  credenciamento da licitante junto ao BBMNET implica na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das operações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

9. DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

9.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento; 

9.2 A participação nesta licitação dar-se-á por meio da conexão da licitante ao BBMNET, pela 

digitação de sua senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do BBMNET, no período compreendido entre a data de início e 

de encerramento do acolhimento das propostas, conforme subitem 4.1 deste edital; 
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9.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no BBMNET, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances; 

9.4 Como requisito para a participação nesta licitação, a licitante deverá manifestar, sob as 

penas da lei, em campo próprio do BBMNET, o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste edital; 

9.5 Caberá ao licitante acompanhar as operações no BBMNET durante a sessão pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

9.6 A comunicação entre o Agente de Contratação (Pregoeiro)  e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do Sistema Eletrônico 

denominado CHAT; 

9.7 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 

9.8 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital; 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do 

BBMNET, em campo específico, a ser integralmente preenchido; 

10.2 Até  a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada; 

10.3 O fomulário de proposta de preços, em sua forma impressa, conforme modelo do Anexo 

2 deste Edital, somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à readequação 

de sua oferta final, devendo conter:  

10.4 O número do item, a quantidade, a unidade, a especificação, a marca e o modelo, o 

preço unitário e total com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, do objeto 

ofertado; 

10.5 O prazo de entrega: no máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a confirmação do 

recebimento da Autorização de Fornecimento pelo fornecedor; 

10.6 Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização 

da sessão pública do pregão; 

10.7 Os documentos eventualmente anexados durante a inserção da proposta de preços 

(folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar identificados, não sendo 
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 admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização 

de material timbrado ou qualquer outro meio que viabilize a identificação da licitante; 

10.8 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item de 

material constante do objeto desta licitação; 

10.9 A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas 

relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, 

tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao 

cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma 

reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada; 

10.10 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, 

aquelas com preço  excessivo  e  as  que  tiverem  preço  manifestamente  inexequível.  

Só  serão  aceitas propostas ofertadas com duas casas decimais após a vírgula, de 

acordo com o nosso sistema financeiro vigente, as demais serão desconsideradas; 

10.11 Para efeito de definição, considerar-se-á excessivo, o valor superior ao valor registrado 

no Anexo 01, Termo de Referência, deste Edital; 

10.12 A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista 

neste Edital; 

10.13 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse 

da Administração, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual 

prazo; 

11. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1 A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão 

Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das 

propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio da BBMNET, sendo a licitante imediatamente informada do seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

11.2 Os  licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as suas 

regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema; 

11.3 Só  serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio 

licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

11.4 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance; 
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11.5 No caso de desconexão do Agente de Contratação (Pregoeiro), no 

decorrer da etapa competitiva do pregão eletrônico, BBMNET permanecerá acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação (Pregoeiro), 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

11.6 Quando a desconexão do Agente de Contratação (Pregoeiro)  persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa aos participantes, através de aviso inserido em 

campo próprio do BBMNET (chat mensagem), divulgando, com antecedência mínima de 

01 (uma) hora, data e hora para a reabertura da sessão; 

11.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de  encerramento 

aleatório dos lances, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, 

aleatoriamente determinado pelo BBMNET, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances; 

11.8 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar 

solicitação de cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da 

sessão pública, que poderá ser aceita ou não pelo Agente de Contratação (Pregoeiro). 

Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa não será possível o 

encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances; 

11.9 Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de 

preços de menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto 

no subitem 10.13; 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

12.1 O julgamento das propostas obedecerá ao critério de menor preço unitário observadas 

as regras deste Edital; 

12.2 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

12.3 Será desclassificada a proposta que apresentar preços inexequíveis ou acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

12.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

12.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes; 

12.6 5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro 

12.7 O sistema informará a licitante detentora da proposta de preços ou do lance de menor 

valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública,  
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cabendo decisão, pelo Agente de Contratação (Pregoeiro), acerca da aceitação 

do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando a sua redução; 

12.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

12.9 As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada 

item, conforme apurados pelo ÓRGÃO LICITANTE e consignados no Termo de 

Referência onde consta a Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários – Anexo I do 

Edital, sob pena de desclassificação da proposta de preços, ainda que o valor global da 

proposta esteja menor; 

12.10 O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade 

de preços entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o 

desempate; 

12.11 Em  caso  de  ocorrência  de  participação  de  licitante  que  detenha a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei nº 9.317/96 e a sua  

sucessora  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006, serão adotados 

os seguintes procedimentos: 

12.12  Conforme o Art. 60. da Lei Federal 14133/2021, em caso de empate entre duas ou 

mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

12.12.1 No art 60, § 1º da Lei Federal 14133/2021, em igualdade de condições, se não houver 

desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

12.13  No art 60, § 2º da Lei Federal 14133/2021, as regras previstas no caput deste artigo 

não prejudicarão a aplicação do disposto no art.44 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

informar tal condição no ato  do  envio  da  proposta,  por  intermédio  de  funcionalidade  

disponível  no  sistema eletrônico, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006; 

12.14 A falsidade das declarações prestadas pela licitante, visando usufruir dos benefícios 

da Lei Complementar nº 123/2006, poderá caracterizar crime de que trata o artigo 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras formas penais e das sanções 

administrativas previstas no edital e na legislação reguladora da matéria, mediante o 

devido processo legal, que implicará, também, na inabilitação do licitante, se o fato vier a 

ser constatado durante o trâmite da licitação; 

12.15 Persistindo empate entre as propostas, decidir-se-á com base na ordem cronológica 

da proposta ou do lance. Se ainda assim subsistir empate, far-se-á sorteio em sessão 

pública a ser designada, para a qual todas as licitantes serão convocadas; 

12.16 Após o encerramento das etapas anteriores, o Agente de Contratação (Pregoeiro)  

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem 

classificada para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, 

não se admitindo negociar condições diferentes previstas neste edital; 

12.17 O Agente de Contratação (Pregoeiro)  anunciará a licitante detentora da proposta ou 

do lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da 

sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de 

Contratação (Pregoeiro) acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor valor; 

12.18 Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Agente de 

Contratação (Pregoeiro)  examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de 

classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse 

procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital; 

12.19 Ocorrendo a situação a que se refere o subitem imediatamente anterior, o Agente de 

Contratação (Pregoeiro) poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor 

preço; 

12.20 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta 

no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/ ; 

12.21 A critério do Agente de Contratação (Pregoeiro), poderão ser relevados erros ou 

omissões formais de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas de 

preços; 

 

https://novobbmnet.com.br/
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13. DA FASE DE JULGAMENTO 

13.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação (Pregoeiro)  verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 7.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

13.1.1 SICAF;   

13.1.2 b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e  

13.1.3 c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

13.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992; 

13.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

13.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação; 

13.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação (Pregoeiro) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

13.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

13.6.1 contiver vícios insanáveis; 

13.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

13.6.3 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

13.6.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável; 

13.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

13.8 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação (Pregoeiro), que comprove: 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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13.8.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

13.8.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

13.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

13.10 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 

sob pena de não aceitação da proposta; 

13.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes; 

13.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 

13.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação (Pregoeiro), ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada; 

13.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação (Pregoeiro)  analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência; 

14. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

14.1 REGRAS GERAIS 

14.1.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, e 

deverão ser anexados por meio digital pelos licitantes, em arquivo único, por meio de 

funcionalidade presente no sistema (upload - "enviar anexo") no momento da inserção 

da proposta de preços. Somente mediante autorização do Agente de Contratação 

(Pregoeiro). 

14.1.2 Tendo em vista o Acórdão Nº 2582/20 TCE-PR Pleno, apenas as cópias dos 

documentos que não foram apresentados em sua forma autenticada digitalmente 

deverão ser encaminhados via Correios devidamente autenticado, somente via 

SEDEX, ficando a licitante obrigada a enviar imediatamente após a postagem o  

comprovante (código de rastreio) para o e-mail indicado no subitem 4.1 deste Edital, 

valendo a data da postagem para comprovação da tempestividade, ou pessoalmente 

no  protocolo da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS,  
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localizado na Avenida Vereador Célio Lopes, nº 27, Centro – Mangaratiba – RJ, 

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados do encerramento da etapa de aceitação da 

sessão pública; 

14.1.3 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Agente de 

Contratação (Pregoeiro), na hipótese de inexistência de recursos, ou pelo Ordenador 

de Despesas na hipótese de existência de recursos; 

14.1.4 Se a licitante desatender às exigências previstas neste item, o Agente de Contratação 

(Pregoeiro) examinará  a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando 

a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento 

sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

14.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

14.2.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme 

o caso, os seguintes documentos: 

14.2.1.1 Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

14.2.1.2 Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

14.2.1.3 No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 

http://www.portadoempreendedor.gov.br;  

14.2.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

14.2.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

14.2.1.6 A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 

1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as 

pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº 10.406/2002; 

14.2.1.7 Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem 

como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei 

nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa; 

14.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

14.3.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

 

 

http://www.portadoempreendedor.gov.br/
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14.3.1.1 Prova  de Nacional inscrição no Cadastro de  Pessoas  Físicas (CPF) ou  no  

Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) acompanhado do Quadro de Sócios e 

Administradores; 

14.3.1.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

14.3.1.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, que será realizada da seguinte forma: 

14.3.1.4 Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva 

com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, do artigo 11, 

da Lei nº 8.212, de 1991; 

14.3.1.5 Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Certidão Positiva com efeito de 

Negativa, do Negativa de Débitos, ou Imposto sobre Operações relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda, e da Procuradoria Geral do Estado com relação a débitos inscritos em 

Dívida Ativa, quando for o caso, ou, certidão comprobatória de que a licitante, em 

razão do objeto social, está isento de inscrição estadual; 

14.3.1.6 Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISS, apresentação da Certidão Negativa de Débitos com relação ao IPTU, e da 

Procuradoria Geral do Município com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, 

quando for o caso ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, em 

razão do objeto social, está isento de inscrição municipal; 

14.3.1.7 Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

14.3.1.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 

da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT; 

14.3.2 Os Microempreendedores Individuais/MEI, Microempresas/ME e Empresas de 

Pequeno Porte/EPP deverão apresentar os documentos de Regularidade Fiscal e 

Trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição; 

14.3.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

exigidas neste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
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14.3.2.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subite 14.3.2.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanscentes, na ordem de classificação, para 

retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato, ou revogar a licitação; 

14.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.4.1 Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas 

pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou expedida de execução patrimonial 

no domicílio da pessoa física; 

14.4.1.1 As certidões   deverão   vir   acompanhadas   de   declaração   oficial da autoridade 

judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, 

tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação 

judicial, ou de execução patrimonial; 

14.4.1.2 Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 14.4.1.1, as empresa 

sediadas nos Estados onde a certidão de falência é emitida pelo Tribunal de Justiça 

e engloba a distribuição em todas as Comarcas do Estado; 

14.4.1.3 As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 

apresentar no momento da habilitação o o plano de recuperação devidamente 

homologado pelo juízo competente; 

14.4.2  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 últimos exercícios sociais, já  

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 

há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir 

a condição financeira da empresa licitante, devidamente registrado na Junta 

Comercial; 

14.4.3 O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonia, no caso do objeto 

materiais/equipamentos/produtos seremà pronta entrega e ainda locação de 

materiais e equipamentos, nos ritos do Decreto Federal nº 6204/2007; 

14.4.4 A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 

balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da 

Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 

14.4.5 Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

14.4.5.1 Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 

publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande circulação; 
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14.4.5.2 Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do  Livro Diário deverá ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo: 

14.4.5.2.1 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, esta deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação 

legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente

 registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 

em outro órgão equivalente; 

14.4.6 Apresentar o Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). Será 

considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante 

com o Realizável em longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível em 

Longo Prazo. A licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, igual ou 

menor que 1,0 (um), deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei; 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 

ILG =        

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 

14.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.5.1 Prova  de  capacidade  técnica,  mediante  apresentação  de  certidão(ões)  ou 

atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado, 

demonstrando fornecimento de produtos pertinentes e deste edital; 

14.5.2 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) e assinado(s) por pessoa 

física identificada pelo seu nome e cargo em exercício na entidade/empresa, bem 

como dados para eventual contato; 

14.5.3 Apresentar a Documentação Técnica conforme exigida no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital; 

14.6 DECLARAÇÕES DA LICITANTE 

14.6.1 Relativa ao cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 

modelo do Anexo 03 deste Edital, de que não possuem em seus quadros  funcionais  

nenhum  menor  de  dezoito  anos  desempenhando  trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
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14.6.2 Declarações de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 05 (cinco) anos (Anexo 4) e poderá ser 

consultado o CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS 

(CEIS) emitido pelo site:  http://www.portaldatransparencia.gov.br/., do Portal da 

Transparência do Governo Federal; 

14.6.3 Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de superveniência de fato impeditivo da 

habilitação da empresa licitante para licitar ou contratar com a administração 

conforme modelo constante no Anexo 5; 

14.6.4 Relativa a Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo do  Anexo  06 

deste Edital; 

14.7 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em 

cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial 

ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 

Agente de Contratação (Pregoeiro); 

14.8 Não serão aceitos protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 

documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 

Anexos; 

14.9 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste  

item, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital e na 

legislação pertinente; 

14.10 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-

se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição; 

15. DOS RECURSOS  

15.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.2 A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do BBMNET, 

no prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Agente de 

Contratação (Pregoeiro)  expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será 

concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual 

período, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes  
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assegurada vista imediata do processo administrativo mediante requerimento dirigido ao 

Agente de Contratação (Pregoeiro); 

15.3 A falta de manifestação da licitante importará na decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pelo Agente de Contratação (Pregoeiro)  ao vencedor; 

15.4 As razões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-

mail indicado no subitem 4.1 deste Edital, com posterior envio do original, desde que 

observado, quanto a este último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata; 

15.5 A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso 

apenas pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 15.1 deste Edital; 

15.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

15.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 

15.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses; 

15.9 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

15.10 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente 

de Contratação (Pregoeiro), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos interpostos; 

16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos competente homologará o 

procedimento licitatório; 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

17.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  
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17.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

17.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

17.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

18. DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

18.1 As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, 

devendo ser assinado por representante legal da empresa ou por procurador com 

poderes para tal fim, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento 

equivalente e procuração, respectivamente, juntamente com cópia da cédula de 

identidade, no prazo de 02 (dois) dias úteis após recebimento da notificação, admitindo-

se a prorrogação deste prazo por  mais  01  (uma)  vez  por  igual  período  desde  que  

mantidos  todos  os  requisitos de habilitação em sua validade; 

18.2 A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações 

concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, securitária e trabalhista, 

decorrentes do contrato, respeitadas tributária, previdenciária, as demais leis que nela 

interfiram, especialmente a relacionada com a segurança do trabalho; 

18.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura; 

19. DO PAGAMENTO 
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19.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 

corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a 

assinatura do contrato; 

19.2 O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de  cobrança 

apresentados pela Contratada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 

do adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for 

certificada pela Contratante; 

19.3 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

19.4 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, 

o  prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 

da respectiva reapresentação; 

19.5 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 

ou  fato atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-

M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo 

inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro 

rata die; 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

20.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação (Pregoeiro)  

durante o certame; 

20.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

20.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.2.2  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

20.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

20.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

20.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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20.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

20.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

20.1.5 fraudar a licitação 

20.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

20.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

20.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

20.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

20.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

20.2.1 advertência;  

20.2.2 multa; 

20.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

20.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

20.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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20.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

20.4.1 Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado; 

20.4.2 Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado; 

20.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

20.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 

9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 

9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

20.9  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

20.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 
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20.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

20.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

21. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO 

21.1 O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e 

seus Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 

consequências da inexecução total ou parcial; 

21.2 Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará 

o recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências 

verificadas, assinalando prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o 

que, desde logo, caracteriza mora da prestação; 

21.3 A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos 

e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando-

se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho 

de suas atividades; 

21.4 A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 

responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria; 

21.5 Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de execução do objeto, 

o respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e 

tenha sido protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

22.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

 



 

        Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos                                        Página 26 de 82 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos  
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n° 3997/2024 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico SRP 010/2024 

 

 

22.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e 

cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com  

22.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

22.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 71 da Lei 

Federal  n.º 14.133/2021, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados 

para a prática do ato de revogação ou anulação; 

23.2 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a 

vencedora, a rescisão do contrato ou o seu termo substituto, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis; 

23.3 É facultada ao Agente de Contratação (Pregoeiro)  ou Ordenador de Despesas, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta; 

23.4 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação  da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

23.5 As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

la no prazo determinado pelo Agente de Contratação (Pregoeiro), sob pena de 

desclassificação/inabilitação; 

23.6 Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital; 

23.7 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 

apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos 

fatos; 

mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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23.8 A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios 

decorrentes, anteceder as fases de apresentação de propostas e lances, nos termos do art. 17, 

§1º, da Lei nº 14.133) Verificar, caso a caso. 

23.9 Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do Agente 

de Contratação (Pregoeiro)  e da Equipe de Apoio; 

23.10 O foro da cidade de Mangaratiba/RJ é designado como o competente para dirimir 

quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução 

dela decorrentes;  

23.11 Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o 

prazo de vigência contratual; 

23.12 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

23.13 Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada da mesma 

forma que se deu o aviso do presente pregão eletrônico; 

23.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 

inckuir-se-á o do vencimento; 

23.15 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF; 

23.16 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

23.17 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

23.18 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da Prefeitura Municipal 

de Mangaratiba, através do endereço eletrônico 

https://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/, e no site da BBMNET, através do 

endereço eletrônico https://www.bbmnet.com.br/; 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/
https://www.bbmnet.com.br/
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23.19 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.19.1.     ANEXO 01 – Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos e Termo de Referência; 
  23.19.2.1     Pesquisa de mercado 
23.19.3.        ANEXO 02 - Modelo de Proposta; 
23.19.4.        ANEXO 03- Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no art. 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal; 
23.19.5.         ANEXO 04 – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
23.19.6.         ANEXO 05 – Modelo de Declaração Inexistência de Fato Superveniência; 
23.19.7.         ANEXO 06 – Modelo de Declaração Independete de Proposta; 
23.19.8.         ANEXO 07 – Minuta de Contrato 
23.19.9.        ANEXO 08- Minuta da Ata de Registro de Preços 
 

Mangaratiba, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer 
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ANEXO 01   

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1.DADOS DA INSTITUIÇÃO 

 

Órgão/ Entidade Proponente 

Prefeitura Municipal de Mangaratiba 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer 

Nº do C.N.P. J 

   29.138.310/0001-59 

4ndereço:  AV. Vereador Célio Lopes Nº213 

Cidade: Mangaratiba U.F.:   RJ CEP:    23.860-000 Telefone: (021) 

2789-6000 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. Considerando que o projeto é estruturado para atender a múltiplos objetivos, incluindo a 

educação da comunidade sobre os benefícios da atividade física, a organização e execução de 

eventos esportivos e de lazer, a disponibilização de programas exercícios variados e acessíveis 

tendo como foco melhorar a saúde da população de Mangaratiba, promovendo a pratica regular 

da atividade física de maneira equilibrada e contribuindo de maneira regular para o bem-estar 

geral; 

2.2. Pretendendo assim, organizar e estruturar, com a contratação de uma empresa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, conforme relação nos Anexos I e II 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/ DEFINIÇÃO DA NATUREZA DO BEM/SERVIÇO 

3.1. Os requisitos foram planejados com vist07as a determinar a qualidade dos itens. Cabe 

ressaltar que os itens a serem adquiridos pelas Secretaria Municipal de Educação, Esportes e 

Lazer, são considerados de natureza comum. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

4.1. Considerando os itens, descrições e quantidades citados no Anexo I do Termo de 

Referência; 
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4.2. Objetivando proporcionar a qualidade e excelência na contratação da 

empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para a execução dos projetos e 

eventos da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer; 

4.3. A licitação pretende contratar por graduação e terá como critério de julgamento o menor 

preço global e critério de aceitabilidade ao menor preço unitário;  

4.4. MEMÓRIA DE CÁLCULO: Elaborada conforme os cálculos de quantidades estimadas dos 

itens a serem adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, bem como a 

descrição dos itens, foram baseados em planejamento e referência aos projetos e eventos 

realizados, coletados e calculados pela Subsecretaria de Esportes e Lazer. Anexo I. 

• As especificações dos itens estarão descritas de forma detalhada no Termo 

Referência.  

5. RESULTADOS PRETENDIDOS  

5.1.  Com a aquisição dos itens, a Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer tem como 

objetivo: 

5.1.2. Disciplinar e desenvolver o esporte, coordenando e estimulando, em todo o município a 

prática esportiva e a realização de atividades físicas para todas as idades; 

5.1.3. Fomentar e apoiar projetos, ações e eventos que incorporem atividades físicas, esporte e 

lazer aos hábitos da vida saudável da população; 

5.1.4. Estabelecer a quantidade de itens necessários, considerando as características das 

atividades, quantidade de turmas, público participante e presente e alunos inscritos, conforme 

Anexo II.  

6. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO 

DO CONTRATO 

6.1. Não se aplica porque não será necessário realizar adequações na estrutura física da 

unidade para o recebimento e alocação dos materiais e equipamentos. 

7. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 

7.1 Não se aplica, por tratar-se da aquisição de bens comuns. 

8. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Diante do exposto, verifica-se que a aquisição dos itens nas condições e quantidades 

descritas são importantes para proporcionar uma  estrutura necessária para a funcionalidade 

da Subsecretaria de Esportes e Lazer. 
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9. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

9.1. Base legal na Lei Federal Nº 14.133/2021 

  

       SOLICITANTE 

 

 

 

       ELABORAÇÃO            REVISÃO          APROVADO 
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ANEXO I - Quantitativo e descrição dos produtos  

ITEM QNT. UNIDADE PRODUTO DESCRIÇÃO 

1.  
72.730 Unidade 

Copo de Água 

Mineral Sem 

Gás - 200 ml 

 

Água Mineral, S/ GÁS, acondicionada em copos 

plásticos de 200ml, com tampa fixa, livre de 

qualquer tipo de resíduo, apresentando perfeitas 

condições de higiene e manuseio, os copos devem 

apresentar rótulo com informações da empresa 

envasadura, dentro dos padrões estabelecidos pela 

agência nacional de vigilância sanitária - ANVISA, 

com prazo de validade no mínimo de 01 (um) ano a 

contar da data da entrega. 

2.  798 Quilogramas Banana Prata 

Fruta - Banana Prata: 1ª qualidade, apresentando 

grau de maturação que permita a manipulação o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, com ausência de 

sujidade, parasitas e larvas. Tamanho e coloração 

uniformes, peso médio de aproximadamente 86g. 

3.  7.510 Unidade 
Batata Chips 

Ondulada  

Batata Chips ondulada, sabor original, pacote com 

no mínimo 50g. Com prazo de validade mínimo de 

06 (seis) meses a contar da data da entrega. 

4.  7.510 Unidade 

Biscoito 

Salgado 

 

Biscoito salgado apresentação retangular, em 

embalagem de aproximadamente 144 g, contendo 

6 pacotes de 24g. Prazo de validade com mínimo 

de 6 (seis) meses a contar da data da entrega. 

5.  7.510 Unidade 

Biscoito Mini-

wafer 

 

Biscoito mini wafer, aproximadamente 30-40g, 

sabor chocolate. Com prazo de validade mínimo de 

6 (seis) meses a contar da data da entrega. 
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6.  7.510 Unidade 

Guaraná 

Natural 

 

Guaraná natural embalagem contendo no mínimo 

285 ml. Com prazo de validade mínimo de 6 (seis) 

meses a contar da data da entrega. 

7.  1.429 Quilogramas Maçã 

Maçã Nacional: 1ª qualidade, apresentando 

grau de maturação que permita a manipulação 

o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, com ausência de 

sujidade, parasitas e larvas, apresentando 

tamanho uniforme, peso médio de 

aproximadamente 154g 

8.  1.580 Unidade Sanduíche 

Pão tipo francês com mínimo 50g, com uma 

fatia de presunto de aproximadamente 20g e 

uma fatia de aproximadamente 20g de queijo 

prato devidamente embalado com validade de 

aproximadamente 15 dias a contar da data de 

entrega. 

9.  1.775 Unidade Isotônico 

Bebida esportiva para reposição rápida de 

nutrientos perdidos na transpiração. Inclui 

líquidos, carboidratos e sais minerais. Contêm 

eletrólitos como sódio e potássio, 

fundamentais para o equilíbrio eletrolítico. 

Conteúdo 500ml.  

ANEXO II – Memória de Cálculo 

 

EVENTO 

 

DIAS DE 

EVENTO 

 

Nº PART + 

STAFF 

 

QUAN

T KITS 

KIT 1 KIT 2 KIT 3 

BANANA 

PRATA 

KG 

MAÇÃ 

NACIO

NAL 

KG 

ÁGUA 

COPO 

Colônia de 

Férias 
7 595 1.190 1.100  90 103 183 11.190 
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Jogos de 

Verão  
6 980 980  800 180 85 151 9.800 

Mulheres em 

Movimento 
1 130 130  100 30 12 20 1.300 

Open de 

Taekwondo 
1 250 250 200  50 22 38 120 

Campeonato 

Amador de 

Futebol de 

Campo 

7 540 140 140   12 21 420 

Open de 

Xadrez 
1 150 150 100  50 14 23 450 

Corrida do 

Trabalhador 

e Corrida 

Kids 

1 400 400 100 250 50 35 61 4.000 

JOEM 8 1.480 1.480 1.240  240 127 228 14.800 

Treinão de 

São Pedro  
1 130 130 30 100  12 20 1.300 

Campeonato 

de Bairros de 

Futsal 

7 510 ,225  225  20 34 1.300 

Torneio 

entre 

Escolinhas 

2 600 1.280 1200  80 110 197 6.400 

Copa E-

Sports 
2 250 300 200  100 26 46 2.500 

Desafio do 

Sertão MTB 
1 350 400  300 100 34 61 3.500 

Dia da 

Educação 

Física 

1 110 110   110 9 16 960 

Campeonato 

Veterano de 
7 540 140 140   12 21 420 
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Futebol de 

Campo 

Taça dos 

Campeões - 

Futsal 

1 70 20   20 2 3 350 

Campeonato 

Master de 

Futebol de 

Campo 

7 540 140 140   12 21 420 

Costa Verde 

Flag Football 
1 150 350 300  50 30 54 3.500 

Duathlon 1 150 150 100  50 13 23 1.500 

Copa 

Mangaratiba 

Basquete 3x3 

1 120 150 90  60 13 24 1.500 

Exame de 

Faixa -  

Artes 

Marciais  

1 200 200 200   17 31 1.000 

Festival 

Esportivo 

PCD 

1 120 240 200  40 21 38 1.200 

Torneio 

entre 

Secretarias 

1 150 40   40 5 7 1.500 

Premiação 

dos 

Melhores do 

Ano 

1 150 150   150 11 24 600 

Apresentaçã

o Dança Kids 

- Datas 

comemorativ

as 

9 540 540 
450 

 
 90 41 84 2.700 
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TOTAL 68 9.155 9.285 5.930 1.775 1.580 798 1.429 72.730 
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MAPA DE RISCO 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de Lanches, para atender as necessidades 

da secretaria municipal de educação, esportes e lazer. 

RISCO 01 

Descrição: Atraso na execução do processo administrativo. 

Probabilidade: (    ) Baixa             ( X ) Média                     (       ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa             (    ) Média                     (  X  ) Alta 

Origem ( X ) Interna                           (    ) Externa 

Dimensão (     ) Estratégica                     ( X) Operacional 

Repercussão ( X ) Escopo          (    ) Custos                       ( X) Tempo 

Fase Impactada: (X) Fase Preparatória  (   ) Seleção do Fornecedor    (     ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1.  Acarretar atraso na tramitação processual. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
 Abertura de processo com antecedência mínima 

estipulada pelo Decreto Municipal.  
Subsecretaria de Orçamento e Finanças 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Cobrança dos prazos e metas preestabelecidos. Subsecretaria de Orçamento e Finanças 

  

RISCO 02 

Descrição: Desinteresse do mercado em participar da Licitação. 

Probabilidade: ( X ) Baixa              (       ) Média                     (       ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa              (       ) Média                     (   X  ) Alta 

Origem                     (     ) Interna                           ( X  ) Externa 

Dimensão ( X ) Estratégica                     (  X ) Operacional 

Repercussão (  x  ) Escopo               (  X ) Custos                 ( X ) Tempo 

Fase Impactada: (   ) Fase Preparatória  (  X  ) Seleção do Fornecedor    (     ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1. Licitação com itens desertos. 

2. Necessidade de repetição do Certame. 

3. Atraso na execução do objeto. 
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Id Ação Preventiva Responsável 

1. Ampla divulgação do Certame. Compras e Suprimentos  

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Atenção aos critérios relacionados à pesquisa de preços. Compras e Suprimentos 

 

RISCO 03 

Descrição: Atraso na execução do objeto contratado. 

Probabilidade: (     ) Baixa                (  X  ) Média                      (       ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa                 (       ) Média                      (  X  ) Alta 

Fase Impactada: (     ) Fase Preparatória (      ) Seleção do Fornecedor ( X ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1. 
Descumprimento por parte da contratada das obrigações previstas no edital ou no termo de 

referência. 

2. Não obtenção do objeto contratado. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Acompanhamento do cumprimento dos prazos 

preestabelecidos no Instrumento Contratual. 
Fiscal do contrato 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Abertura de procedimento administrativo para notificação e 

possível aplicação de sanções, em caso de 

descumprimento dos prazos. 

Fiscal do contrato  

 

RISCO 04 

Descrição: Objeto entregue fora das especificações ou similaridades contidas no Termo de Referência 

Probabilidade: (  X  ) Baixa               (       ) Média                      (       ) Alta 

Impacto: (      ) Baixa                (      ) Média                      (  X  ) Alta 

Fase Impactada: (   ) Fase Preparatória  (    ) Seleção do Fornecedor  ( X ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1. Não execução do objeto. 

2. Não cumprimento das demandas do Objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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 1. 
Promover ao vencedor do certame todos os esclarecimentos 

sobre o material e suas especificações. 

Subsecretaria de 

Orçamento e Finanças 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificar o fornecedor e recusar/devolver o material para 

substituição. 

Subsecretaria de 

Orçamento e Finanças 

2. 
Abertura de procedimento administrativo para aplicação de 

sanções. 
Fiscal de contrato 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  OBJETO 

Os objetivos desse Termo de Referência estão relacionados à busca de qualidade e excelência na 

contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para atender as 

necessidades da Subsecretaria de Esportes e Lazer, conforme as especificações e quantitativos 

estabelecidos no Anexo I. 

A descrição dos itens e suas respectivas quantidades estão indicadas no Anexo I, não obrigando 

a Administração Pública a adquiri-las em sua totalidade. 

O OBJETO deste Termo foi elaborado de forma clara e sucinta, conforme determina a Lei Federal 

nº14.133/21, Artigo 6º, inciso X.  

 

1.1. Bens e serviços comuns 

Conforme o entendimento do TCU, bens e serviços comuns, são produtos cuja escolha pode ser 

feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparados entre si e não 

necessitarem de avaliação minuciosa.  

 

1.2. Natureza do serviço 

Os requisitos foram organizados com vistas a determinar a quantidade dos itens. Cabe ressaltar 

que os itens a serem adquiridos são de natureza comum.  

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. Os kits serão montados pela Subsecretaria de Esportes e Lazer e foram estruturados com 

a orientação do setor da Diretoria de nutrição, da SMEEL, de forma adequada de acordo com o 

evento a ser feito; 

2.2. Considerando que a Constituição Federal de 1988 diz em seu o Art. 6º que “São direitos 

sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados”;  
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2.3. Considerando o estabelecido no Artigo 217, nº3 Parágrafo IV: “O Poder 

Público incentivará o lazer como forma de promoção social.”, da Lei nº 11.437/2006;  

2.4. Considerando que através das atividades desportivas, crianças e jovens constroem seus 

valores, seus conceitos, socializam-se e principalmente tomam conhecimento da realidade 

experimentada por jovens da mesma faixa-etária;  

2.5. Considerando que a necessidade de oportunizar a prática desportiva a todos os alunos da 

rede municipal de ensino e de oferecer oportunidades aos jovens, através da prática desportiva 

dentro e fora da área escolar, torna possível difundir e reforçar a construção da cidadania;  

2.6. Considerando que a prática esportiva ajuda no desenvolvimento dos alunos e forma 

cidadãos ativos, conscientes e capazes de intervirem na sociedade em que se integram, 

enfatizando o espírito olímpico e fair play durante os jogos, competições e dinâmicas; 

2.7. Considerando que o desenvolvimento adequado das atividades esportivas e projetos desta 

secretaria, bem como das competições fora do município; 

2.8. Considerando que a estrutura física das atividades nos projetos esportivos do nosso 

município atende a aproximadamente 2.000 alunos/participantes; 

2.9. Considerando que os itens são necessários para a execução do Calendário de Eventos e as 

Atividades rotineiras realizadas pela Secretaria de Educação, Esportes e Lazer; 

2.10. Considerando que os cálculos de quantidade estimada para atender a Secretaria de 

Educação, Esportes e Lazer, bem como a descrição dos itens, foram baseados levando em 

consideração o planejamento de projetos e eventos a serem realizados por esta Secretaria; 

2.11. Neste sentido, a presente aquisição é necessária para garantir a promoção, o 

desenvolvimento e ampliação do esporte e o lazer no município. 

3. DO PRAZO 

3.1. O prazo de execução do objeto será de 12 meses. 

4. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E FORNECIMENTO 

4.1.  Os itens deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer; 
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4.2. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive 

frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

4.3. Os materiais deverão ser entregues em embalagens originais e invioláveis com prazo de 

validade conforme descrito no anexo I nas descrições do objeto; 

4.4. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído por conta 

e ônus da CONTRATADA, em no máximo 02 (dois) dias úteis, não considerados como prorrogação 

do prazo de entrega; 

4.5. O recebimento do objeto, não desobriga a CONTRATADA de substituí-las se for constatada 

posteriormente, má qualidade, vícios ou defeitos, ficando sujeita às penalidades previstas neste 

instrumento e na legislação aplicável; 

4.6. A prorrogação de prazo de entrega poderá ocorrer, a critério da SMEEL, após análise do 

mérito das justificativas pela Procuradoria do Município; 

4.7. A entrega será efetuada no local combinado previamente com a Secretaria Municipal de 

Educação, Esportes e Lazer de acordo com a necessidade de atendimento para o evento 

solicitado;  

4.8. A entrega deverá ser realizada em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a 

confirmação do recebimento da Autorização de Fornecimento pelo fornecedor; 

4.9O recebimento se dará nos termos da Lei  Federal Nº 14.133/21. 

 

5. FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. O processo de pagamento será iniciado pela Secretaria de Educação, Esportes e Lazer, com 

a nota fiscal apresentada pelo fornecedor, com atestado do fiscal do Instrumento Contratual, 

bem como os todos os documentos de comprovação da regularidade fiscal, em conformidade 

com Decreto Municipal nº 3780 de 11 de maio de 2017; 

5.2. O pagamento será feito por transferência bancária em conta corrente do fornecedor, de acordo 

com a entrega do material em até 30 (trinta) dias após o recebimento e atesto da nota fiscal; 
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5.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO 

6.1. Deverão ser observados seus quantitativos em relação ao custo unitário para que se obtenha o 

valor global com intuito de se alcançar o menor valor para a contratação do serviço; 

6.2. A presente licitação deverá ser realizada de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 e no sistema 

de Registro de preços. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

fornecer os produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

7.2 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente ao material 

solicitado; 

7.3 Encaminhar a nota de empenho a CONTRATADA; 

7.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos estabelecidos; 

7.5 Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 

execução do Instrumento Contratual, aplicando se for o caso, as penalidades previstas neste 

Termo de Referência; 

7.6 Pagar a nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de 

Referência.  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. Fornecer os materiais conforme especificações, marcas, validade e preços propostos na 

licitação, e nas quantidades solicitadas pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer;   
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8.2. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores 

devidos aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 

8.3. Entregar os materiais acompanhados da Nota Fiscal; 

8.4. Encaminhar para Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, via e-mail, cópia do 

pedido de prorrogação do prazo ou troca de marca, para ciência e análise da Secretaria; 

8.5. Encaminhar via e-mail a cópia da Nota Fiscal e Certidões de Regularidade Fiscal; 

8.6. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Administração Pública e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

9. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da aquisição de materiais esportivos, de forma a assegurar o seu perfeito 

cumprimento, devendo ser exercida por um ou mais representantes da  

Administração, especialmente designado na forma do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21; 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e 

na sua ocorrência, não implica na corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos; 

9.3. Quaisquer exigências da fiscalização contrato inerentes ao seu objeto deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA; 

9.4. Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança serão atestados pela 

fiscalização do contrato e enviados ao setor competente para o pagamento devido;  

9.5. A execução do contrato será avaliada pelo Fiscal de contrato, por meio de relatório de 

execução contratual. O Fiscal de contrato fará o acompanhamento em conformidade com a 

qualidade dos serviços apresentados; 

9.6. Em caso de não conformidade, a CONTRATADA será notificada por escrito sobre as 

irregularidades apontadas, para as providências conforme o artigo 119 da Lei Federal nº 

14.133/21, no que couber; 
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9.7. A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o 

material esportivo entregue, se em desacordo com a especificação do edital ou da proposta de 

preços da CONTRATADA. 

10. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, sem 

justificativas aceitas pela Administração, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 

poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, 

multas, ou suspensão temporária do direito de licitar, a critério da Administração; 

10.2. Considerar-se-à descumprimento parcial do contrato: 

a) A entrega de materiais com atraso; 

b) A entrega de materiais diversos do especificado neste Termo ou do oferecido pelo 

licitante em sua proposta; 

c) A apresentação dos materiais em embalagem violada ou com indícios de má 

conservação, hipótese em que o recebimento poderá ser rejeitado; 

d) A entrega parcial dos materiais solicitados. 

10.3. Considerar-se-à descumprimento total do contrato: 

a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual; 

b) A não entrega do material empenhado. 

10.4. As sanções Administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações 

cometidas pela contratada, nos seguintes casos: 

a) Advertência; 

b) Multas; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a 
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administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada; 

10.5. As penalidades que podem ser aplicadas aos contratados estão previstas na Lei Federal n° 

14.133/21, garantida a prévia defesa. Cabendo à Administração a definição do percentual das 

multas que serão aplicadas para cada caso. 

 

11. DECLARAÇÃO 

 

Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei Federal nº 14.133 de 2021 

e suas alterações. 

 

Mangaratiba, 25 de junho de 2024. 

 

 

Elaboração: Revisão: Solicitante: Aprovado: 
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ANEXO I - Quantitativo e descrição dos produtos  

ITEM QNT. UNIDADE PRODUTO DESCRIÇÃO 

1.  
72.730 Unidade 

Copo de Água 

Mineral Sem 

Gás - 200 ml 

 

Água Mineral, S/ GÁS, acondicionada em copos 

plásticos de 200ml, com tampa fixa, livre de 

qualquer tipo de resíduo, apresentando perfeitas 

condições de higiene e manuseio, os copos devem 

apresentar rótulo com informações da empresa 

envasadura, dentro dos padrões estabelecidos pela 

agência nacional de vigilância sanitária - ANVISA, 

com prazo de validade no mínimo de 01 (um) ano a 

contar da data da entrega. 

2.  798 Quilogramas Banana Prata 

Fruta - Banana Prata: 1ª qualidade, apresentando 

grau de maturação que permita a manipulação o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, com ausência de 

sujidade, parasitas e larvas. Tamanho e coloração 

uniformes, peso médio de aproximadamente 86g. 

3.  7.510 Unidade 
Batata Chips 

Ondulada  

Batata Chips ondulada, sabor original, pacote com 

no mínimo 50g. Com prazo de validade mínimo de 

06 (seis) meses a contar da data da entrega. 

4.  7.510 Unidade 

Biscoito 

Salgado 

 

Biscoito salgado apresentação retangular, em 

embalagem de aproximadamente 144 g, contendo 

6 pacotes de 24g. Prazo de validade com mínimo 

de 6 (seis) meses a contar da data da entrega. 

5.  7.510 Unidade 

Biscoito Mini-

wafer 

 

Biscoito mini wafer, aproximadamente 30-40g, 

sabor chocolate. Com prazo de validade mínimo de 

6 (seis) meses a contar da data da entrega. 
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6.  7.510 Unidade 

Guaraná 

Natural 

 

Guaraná natural embalagem contendo no mínimo 

285 ml. Com prazo de validade mínimo de 6 (seis) 

meses a contar da data da entrega. 

7.  1.429 Quilogramas Maçã 

Maçã Nacional: 1ª qualidade, apresentando 

grau de maturação que permita a manipulação 

o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, com ausência de 

sujidade, parasitas e larvas, apresentando 

tamanho uniforme, peso médio de 

aproximadamente 154g 

8.  1.580 Unidade Sanduíche 

Pão tipo francês com mínimo 50g, com uma 

fatia de presunto de aproximadamente 20g e 

uma fatia de aproximadamente 20g de queijo 

prato devidamente embalado com validade de 

aproximadamente 15 dias a contar da data de 

entrega. 

9.  1.775 Unidade Isotônico 

Bebida esportiva para reposição rápida de 

nutrientos perdidos na transpiração. Inclui 

líquidos, carboidratos e sais minerais. Contêm 

eletrólitos como sódio e potássio, 

fundamentais para o equilíbrio eletrolítico. 

Conteúdo 500ml.  
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ANEXO II – Memória de Cálculo 

 

EVENTO 

 

DIAS 

DE 

EVENT

O 

 

Nº 

PART 

+ 

STAFF 

 

QUANT 

KITS 

KIT 1 KIT 2 KIT 3 

BANANA 

PRATA 

KG 

MAÇÃ 

NACIONA

L KG 

ÁGUA 

COPO 

Colônia de 

Férias 
7 595 1.190 1.100  90 103 183 11.190 

Jogos de 

Verão  
6 980 980  800 180 85 151 9.800 

Mulheres em 

Movimento 
1 130 130  100 30 12 20 1.300 

Open de 

Taekwondo 
1 250 250 200  50 22 38 120 

Campeonato 

Amador de 

Futebol de 

Campo 

7 540 140 140   12 21 420 

Open de 

Xadrez 
1 150 150 100  50 14 23 450 

Corrida do 

Trabalhador e 

Corrida Kids 

1 400 400 100 250 50 35 61 4.000 

JOEM 8 1.480 1.480 1.240  240 127 228 14.800 

Treinão de São 

Pedro  
1 130 130 30 100  12 20 1.300 

Campeonato 

de Bairros de 

Futsal 

7 510 ,225  225  20 34 1.300 

Torneio entre 

Escolinhas 
2 600 1.280 1200  80 110 197 6.400 
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Copa E-Sports 2 250 300 200  100 26 46 2.500 

Desafio do 

Sertão MTB 
1 350 400  300 100 34 61 3.500 

Dia da 

Educação 

Física 

1 110 110   110 9 16 960 

Campeonato 

Veterano de 

Futebol de 

Campo 

7 540 140 140   12 21 420 

Taça dos 

Campeões - 

Futsal 

1 70 20   20 2 3 350 

Campeonato 

Master de 

Futebol de 

Campo 

7 540 140 140   12 21 420 

Costa Verde 

Flag Football 
1 150 350 300  50 30 54 3.500 

Duathlon 1 150 150 100  50 13 23 1.500 

Copa 

Mangaratiba 

Basquete 3x3 

1 120 150 90  60 13 24 1.500 

Exame de 

Faixa -  

Artes Marciais  

1 200 200 200   17 31 1.000 

Festival 

Esportivo PCD 
1 120 240 200  40 21 38 1.200 

Torneio entre 

Secretarias 
1 150 40   40 5 7 1.500 

Premiação dos 

Melhores do 

Ano 

1 150 150   150 11 24 600 
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Apresentação 

Dança Kids - 

Datas 

comemorativa

s 

9 540 540 
450 

 
 90 41 84 2.700 

TOTAL 68 9.155 9.285 5.930 1.775 1.580 798 1.429 72.730 

ANEXO III - Montagem dos kits 

Os itens adquiridos são parte de kits que serão montados pela Secretaria de Educação, Esportes 

e Lazer e distribuídos para os participantes e/ou staffs, dependendo da necessidade do projeto.  

Os kits foram estruturados com a orientação do setor da Diretoria de nutrição, da SMEEL. 

 

KIT 1 1 Guaraná Natural 

1 Biscoito Salgado 

1 Biscoito Tipo Mini-wafer  

1 Batata Chips Ondula  

1 Maçã 

1 Banana 

 

 KIT 3 1 Guaraná Natural 

1 Biscoito Salgado 

1 Biscoito Tipo Mini-wafer 

1 Batata Chips Ondula  

1 Maçã 

1 Banana 

1 Sanduíche (Pão francês, presunto e 

queijo) 
KIT 2 1 Banana 

1 Maçã 

1 Isotônico 

 

 

 

 

 

 



 

        Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos                                        Página 52 de 82 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos  
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n° 3997/2024 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico SRP 010/2024 

 

 

 

Anexo IV - Memória de Cálculo - Quantidades de cada item especificado por kit 

 

 

Guaran

á 

Natural 

Biscoit

o 

Salgad

o 

Biscoit

o Tipo 

Mini-

wafer 

Batata 

Chips 

Ondulad

a 

Isotônic

o 

Sanduích

e 

Banan

a 

Prata 

Kg 

Maçã 

Naciona

l 

kg 

Água 

Minera

l Copo 

KIT 1 5.930 5.930 5.930 5.930 - - 510 913 

72.730 KIT 2 - - - - 1.775 - 152 273 

KIT 3 1.580 1.580 1.580 1.580 - 1.580 136 243 

TOTA

L 
7.510 7.510 7.510 7.510 1.775 1.580 798 1.429 72.730 
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Anexo V - Calendário Anual 

 

EVENTO LOCAL DIA DURAÇÃO 

ABRIL 

Torneio Adulto Masculino e Feminino de Vôlei Muriqui 06 1 dia 

Campeonato Amador de Futebol de Campo Todos os distritos 07 2 meses 

Open de Xadrez  Itacuruçá  21 1 dia 

Torneio das Escolinhas Todos os distritos   

Dança Kids - Apresentação Dia da Dança Centro 29 1 dia 

MAIO 

Corrida do Trabalhador e Corrida Kids Centro 01 1 dia 

Jogos da Baixada - Início  04 10 dias 

Dança Kids - Apresentação Dia das Mães Centro 09 1 dia 

Campeonato Veterano de Futebol de Campo Todos os distritos 18 2 meses 

JOENZINHO Itacuruçá 21 e 23 2 dias 

Dia do Desafio Todos os distritos 31 1 dia 

JUNHO 

Dança Kids - Apresentação Festa Junina Centro 06 1 dia 

Troca de Faixa - Karatê Centro  1 dia 

Treinão de São Pedro Itacuruçá 29 1 dia 

JULHO 

JOEM Todos os Distritos 01 A 12 2 semanas 
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Campeonato de Bairros de Futsal Todos os distritos  05 2 meses 

Torneio entre Escolinhas Itacuruçá 13 1 dia 

Dança Kids - Apresentação Dia do Amigo Centro 17 1 dia 

Torneio entre Escolinhas de Vôlei  - 20 1 dia 

Copa E-Sports - Fortnite Praia do Saco 26 e 27 2 dias 

AGOSTO 

Fight de Taekwondo - Mangaratiba Praia do Saco 03 1 dia 

Dança Kids - Apresentação Dia dos Pais Centro 09 1 dia 

Desafio do Sertão MTB Serra do Piloto 17 1 dia 

Copa dos Campeões Distritais Centro 30 1 dia 

SETEMBRO 

Dia da Educação Física (Lei 1.196/19) Centro 01 1 dia 

Campeonato Veterano de Futebol de Campo Todos os distritos  22 5 semanas  

OUTUBRO 

Dança Kids - Apresentação Dia das Crianças Centro 10 1 dia 

Costa Verde Flag Football Praia do Saco  26 1 dia 

NOVEMBRO 

Duathlon - Aniversário da cidade Serra do Piloto 09 1 dia 

Dança Kids - Apresentação Dia Consciência 

Negra 
Centro 20 1 dia 

Basquete 3x3 Itacuruçá ou Praia do Saco  23 1 dia 

Exame de Faixa - Artes Marciais  Centro 30 1 dia 

DEZEMBRO 

Jogos Municipais PCD 

Lei 1.092/2017 - Dia Internacional da PCD 
Praia do Saco 03 1 dia 
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• Datas podem sofrer alterações. 

 

 

 

Torneio entre Secretarias  Nova Mangaratiba 07 1 dia 

Premiação dos Melhores do Ano Centro Cultural 13 1 dia 

Dança Kids - Cantata de Natal Centro 19 1 dia 

JANEIRO 

Colônia de Férias 

Praia do Saco, Itacuruçá, 

Muriqui, Conceição de 

Jacareí e Serra do Piloto 

13 7 dias 

Jogos de Verão – Futevôlei, Stand UP (torneio) – 

Clínica de Altinha e 1º Etapa Circuito de Vôlei 
Praia do Saco 25 1 dia 

FEVEREIRO 

Jogos de Verão – Futevôlei e 2º Etapa Circuito 

de Vôlei  
Muriqui 08 2 dias 

Festibal de  Futevôlei e Frescobol - 3º Etapa 

Circuito de Vôlei 
Itacuruçá 22 2 dias 

MARÇO 

Woman’s Day – Mulheres em Movimento 

Treinão  
Centro  08 1 dia 

 Torneio Adulto Feminino de Vôlei - 15 1 dia 
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Anexo VI - Atividades e eventos com planejamento e execução anual 

• Eventos Esportivos  

Eventos realizados para promover a cultura do esporte, proporcionar lazer com as práticas 

esportivas, promover interação social e melhorar a qualidade de vida no município, entre eles 

corridas, treinões, torneios, copas e campeonatos, público alvo crianças, jovens e adultos do nosso 

município.  

                    Cronograma: Realizado de janeiro à janeiro de acordo com o calendário anual da 

secretaria, em todos os distritos, sendo que existe os locais e dias específicos e ajustados.  

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NÚMERO DE 

PARTICIPANTES CADA 

EVENTO 

QUANTIDADE 

DE VEZES NO 

ANO 

PARTICIPANTES 

TOTAL 

Colônia de Férias 550 Crianças 1 550 

Jogos de Verão 100 Adultos 6 600 

Mulheres em Movimento 100 Adultos 1 100 

Fight de Taekwondo 200 Adultos/Crianças  1 200 

Campeonato Amador de Futebol de 

Campo 
540 Adultos 1 540 

Open de Xadrez 100 Crianças 1 100 

Corrida do Trabalhador e Corrida Kids 350 Adultos/Crianças 1 350 

JOEM 1.240 Crianças 1 1.240 

Treinão de São Pedro 100 Adultos 1 100 

Campeonato de Bairros de Futsal 480 Adultos 1 480 
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Torneio entre Escolinhas 230 Crianças 2 460 

Copa e-Sports 200 Crianças 1 200 

Campeonato Veterano de Futebol de 

Campo 
540 Adultos 1 540 

Desafio do Sertão MTB 300 Adultos 1 300 

Taça dos Campeões do Futsal 50 Adultos 1 50 

Dia da Educação Física 100 Adultos 1 100 

Campeonato Master de Futebol de 

Campo 
540 Adultos 1 540 

Costa Verde Flag Football 150 Adultos 1 150 

Duathlon 150 Adultos 1 150 

Basquete 3x3 100 Crianças 1 100 

Exame de Faixa - Artes Marciais  150 Adultos/Crianças 1 150 

Festival Esportivo PCD 100 Adultos/Crianças 1 100 

Torneio entre Secretarias 130 Adultos 1 130 

Premiação Melhores do 

Ano 
100 Adultos/Crianças 1 100 

Dança Kids - Apresentações 50 Crianças 9 450 

TOTAL DE PARTICIPANTES 7.780 
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VALORES ESTIMATIVOS PARA AQUISIÇÃO 

ELABORADO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS 

SRP 000032/2024 (RP) 

  

* Último valor praticado NÃO considerado na média 

PROCESSO N° 3997/2024 
OFÍCIO        N° 502GAB/SMEEL/2024 

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO QUANTIDADE UN 
MÉDIA ARITMÉTICA 

UNITÁRIO TOTAL 

0001 1.001.007.01426001 
Copo de Água Mineral Sem Gás - 200 ml 

72730 UN  R$ 0,93 R$ 67.638,90 
 

 
ESPECIFICAÇÃO: Água Mineral, S/ GÁS, acondicionada em copos plásticos de 200ml, com tampa 

fixa, 
livre de qualquer tipo de resíduo, apresentando perfeitas condições de higiene e manuseio, os copos 
devem apresentar rótulo com informações da empresa envasadura, dentro dos padrões 

estabelecidos 
pela agência nacional de vigilância sanitária - ANVISA, com prazo de validade no mínimo de 01 (um) 
ano a contar da data da entrega. 

        

0002 1.001.000.01000003 
BANANA PRATA 

798 KG  R$ 8,14 R$ 6.495,72 
 

 
ESPECIFICAÇÃO: Fruta - Banana Prata: 1ª qualidade, apresentando grau de maturação que permita 

a manipulação o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, com 
ausência 
de sujidade, parasitas e larvas. Tamanho e coloração uniformes, peso médio de aproximadamente 

86g. 

        

0003 1.001.007.01070006 
BATATA CHIPS 

7510 UN  R$ 6,80 R$ 51.068,00 
 

 
ESPECIFICAÇÃO: Batata Chips ondulada, sabor original, pacote com no mínimo 50g. Com prazo de 

validade mínimo de 06 (seis) meses a contar da data da entrega. 

        

0004 1.000.001.01431358 
Biscoito Salgado 

7510 UN  R$ 5,84 R$ 43.858,40 
 

 
ESPECIFICAÇÃO: Biscoito salgado apresentação retangular, em embalagem de aproximadamente 
144 

g, contendo 6 pacotes de 24g. Prazo de validade com mínimo de 6 (seis) meses a contar da data da 
entrega. 

        

0005 1.001.007.01070021 

BISCOITO MINI WAFFER 

7510 UN  R$ 1,44 R$ 10.814,40 
 

 
ESPECIFICAÇÃO: Biscoito mini wafer, aproximadamente 30-40g, sabor chocolate. Com prazo de 
validade mínimo de 6 (seis) meses a contar da data da entrega. 

        

0006 1.001.007.01426004 
Guaraná Natural 

7510 UN  R$ 1,57 R$ 11.790,70 
 

 
ESPECIFICAÇÃO: Guaraná natural embalagem contendo no mínimo 285 ml. Com prazo de validade 

mínimo de 6 (seis) meses a contar da data da entrega. 

        

0007 1.000.001.01431359 

Maçã 

1429 KG  R$ 12,50 R$ 17.862,50 
 

 
ESPECIFICAÇÃO: Maçã Nacional: 1ª qualidade, apresentando grau de maturação que permita a 
manipulação o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência 
de sujidade, parasitas e larvas, apresentando tamanho uniforme, peso médio de aproximadamente 

154g 

        

0008 1.001.007.01070020 
SANDUICHE 

1580 UN  R$ 6,38 R$ 10.080,40 
 

 
ESPECIFICAÇÃO: Pão tipo francês com mínimo 50g, com uma fatia de presunto de 
aproximadamente 

20g e uma fatia de aproximadamente 20g de queijo prato devidamente embalado com validade de 
aproximadamente 15 dias a contar da data de entrega. 

        

0009 1.000.001.01431360 
Isotônico 

1775 UN  R$ 7,12 R$ 12.638,00 
 

 
ESPECIFICAÇÃO: Bebida esportiva para reposição rápida de nutrientes perdidos na transpiração. 
Inclui líquidos, carboidratos e sais minerais. Contêm eletrólitos como sódio e potássio, fundamentais 

para o equilíbrio eletrolítico. Conteúdo 500ml. 

        

TOTAL GERAL R$ 232.247,02   



 
 

 

 
 

        Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos                                        Página 59 de 82 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos  
 

Processo n° 3997/2024 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico SRP 010/2024 

 

ANEXO 02  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
 
ATT.: Sr. Agente de Contratação (Pregoeiro).  
 
Prezado Senhor, 
 

  Atendendo a consulta formulada através do Pregão Eletrônico SRP n.º 010/2024, 
referente ao Processos Administrativos nº 3997/2024, apresento-lhe a Proposta para a 
Contratação de empresa, objetivando o Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da 
Subsecretaria de Esportes e Lazer, conforme as especificações e quantitativos estabelecidos 
no Anexo I, que integra o presente edital, nas seguintes condições: 
 
1. Cotamos para o objeto em licitação e para cada item fornecido do Anexo I. 

ITEM DESCRIÇÃO 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

U
N

ID
A

D
E

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

 

MARCA 

DO 

PRODUTO 

      
 

TOTAL      

 

2. O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da 

entrega da presente. 

2.1 – Prazo de entrega conforme Projeto Básico. 

3. Informações Complementares: 

 

a) Dados da Proponente: 
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I - Razão Social: ____________________________________________; 
II - CNPJ: _____________________ Insc. Est.: ___________________; 
III - Insc. Municipal: _________________________________________; 
IV - Endereço: ______________________________________________; 
V - Telefones: _______________________Fax: ___________________; 
VI - E-Mail: ________________________________________________; 
VII - Banco: ____________________; Agência/nº.: ________________; 
VII - Conta-Corrente nº.: _____________________; 
 
b) Dados do representante legal que assinará o termo de contrato, conforme consta no 
contrato social ou procuração: 
I - Nome: ______________________________________________; 
II - Nacionalidade: ____________ Profissão: __________________; 
III - Estado Civil: ______________ Identidade n°: _______________; 
IV - Órgão Exp.: _____________ Data de Emissão: ___/___/_____; e 
V - CPF: ____________________________________; 
 
(local) _____________, em _____ de ______________ de 2024. 
 
______________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
 
Nome: __________________________________CPF: ______________________ 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: FAVOR COLOCAR NA PROPOSTA DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO A 

MARCA DOS OBJETOS OFERTADOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA 

MESMA. SE TRATANDO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A MARCA SERÁ 

DISPENSADA. 
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ANEXO 03 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

A empresa ___________________________________, com sede na , 

C.N.P.J. n° _______________________, por intermédio de seu representante legal (a) 

Sr.(a) ________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e 

do CPF nº ____________________ participante da licitação modalidade Pregão Eletrônico 

SRP Nº 010/2024, Processo Administrativo N° 3997/2024, declara para fins do disposto 

no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021,  na forma e sob as penas 

impostas pela Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação pertinente, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(local) ____________, em _____ de __________ de 2024. 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

 

Obs.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA PREFERENCIALMENTE EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE. SE A EMPRESA LICITANTE 

POSSUIR MENORES DE 14 ANOS APRENDIZES DEVERÁ DECLARAR ESSA 

CONDIÇÃO. 
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ANEXO 04 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

A empresa ___________________________________, com sede na , 

C.N.P.J. n°_____________, por intermédio de seu representante legal (a) 

Sr.(a)_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº -

________________ e do CPF nº ____________________ Declara para fins de direito, na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP 

n.º 010/2024, para Registro de Preços ao Processo Administrativo N° 3997/2024, instaurado 

por essa Prefeitura Municipal de MANGARATIBA, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

(local) ____________, em ____ de __________ de 2024. 

 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIÊNCIA E DEMAIS INFORMAÇÕES 

 

Referência: Pregão Eletrônico SRP Nº 010/2024.  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., 

inscrita no CNPJ n.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ................. . . . . . . . . . , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº . . . . . . . . . . . .e do CPF nº . . .  . . . . . . . ., DECLARA, para todos os fins de direito: 

 - A inexistência de superveniência de fato impeditivo da habilitação, nos termos da Lei nº 

14.133/2021.   

- Não possui nenhum servidor público municipal em seu quadro funcional. 

- Garante o prazo de validade da presente declaração por 60 (sessenta) dias corridos a partir da 

data da apresentação da proposta. 

- Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do Poder Público Municipal 

(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou 

parentesco afim ou consanguíneo até o segundo grau, ou por adoção, nos termos do Art. 108 da 

Lei Orgânica Municipal. 

- Não estar cumprindo às sanções prescritas nos incisos III e IV do Art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021.  

  Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento 

impeditivo posterior. 

 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(local e data) 
 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(representante legal) 

 

Observação: A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da 

licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO 06 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA DECLARAÇÃO 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2024.  

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como 

representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 

(COMPLETAR) do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 010/2024, declara, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do PE SRP nº 010/2024, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do PE SRP nº 010/2024, por qualquer meio ou 

qualquer pessoa; 

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do PE SRP nº 010/2024, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PE SRP nº 

010/2024 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido da Prefeitura Municipal de Mangaratiba antes da abertura 

oficial das propostas e; 

 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

 

___________________, em ____ de___________ de 2024. 
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ANEXO 07 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE _________________________ 

(Processo Administrativo n° 3997/2024.) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MUNICÍPIO DE 

MANGARATIBA E .............................................................   

O Município de Mangaratiba por intermédio da Secretaria Municipal de 

_____________________________, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 

..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº 

.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta)  dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% 

a 30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de de 0,5% a 30%do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% a 30%do valor 

do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% a 30%do 

valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% a 30%do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Mangaratiba- RJ, Seção Judiciária de...... para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Mangaratiba, ____ de _______________ de 2024. 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO 08 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 000/2024 

Secretaria Municipal de ___________________ 

    

PROCESSO Nº 3997/2024, PESRP: 010/2024. 
 
OBJETO:  Registro de Preços para contratação 
de empresa especializada no fornecimento de 
gêneros alimentícios para atender as 
necessidades da Subsecretaria de Esportes e 
Lazer, cujos quantitativos e custo estimados 
encontram-se descritos no Termo de Referência 
Anexo I deste Edital. 
 
Base Legal: Lei Federal  nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 e suas alterações, no Decreto n.º 11.462, de 31 

de março de 2023 e no Decreto Municipal nº 4953 de 

30 de novembro de 2023.    

 

O MUNICÍPIO DE MANGARATIBA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Praça Robert Simões, nº. 92, Centro, Mangaratiba - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 29.138.310/0001-59, 

e neste ato representado pelo Ilmº. Secretário Municipal de _______,Sr° ____________, brasileiro, 

__________, solteiro, portador da Cédula de identidade sob o número _______________ emitido pelo 

IFP/RJ, CPF/MF ___________________________, doravante designada simplesmente ORGÃO 

GERENCIADOR por intermédio da Secretaria Municipal de __________________________, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./2024, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e no Decreto Municipal nº 4953 de 30 de novembro de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº 

........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de _______________________________ 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal 

e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL DE 

LICITAÇÃO. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata, firmam: 

Mangaratiba, ___ de _______________ de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA. 

_____________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER 
PELA EMPRESA: 

NOME DA EMPRESA.  
CNPJ sob o nº __.___.___/0001- __. 

 
 
 

____________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF:______________________ 


